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DECRETO N9 1622 /ZO Cajati [SP), 16 de fulho de 2020.

"DISPÕE S0BRE A ABERTURA DE CRÉDITo ADICIoNAL
ESPECIAL EM RUBRICAS QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

LUCML JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando das atribuiçôes que lhe são conferidas pela Lei Nq 1768 de 76/07 /2020.

DECRETA

Art. 1o Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional especial no valor de 180.285,00
(cento e oitenta mil, duzentos e oitenta e cinco reais) para as seguintes dotações orçamentarias, a saber:

Art.2s Os recursos necessários para atend ento dos encargos previstos para execução do artigo anterior,
serão provenientes de Excesso de Arre no Exercício de 2.020 - FONTE 05, referente repasse de
recursos federais conforme Portari 9de 9 

5|e 
Abril de 2020, do MinÍstério da Cidadania.

Art.3e Este Decreto entrará em vi rna s publicação, revogada as disposições em contrário

REG\STRE- UE-SE E CUMPRA.SE,

LU lo E ORDEIRO
Prefeito do unicípio de Caiati
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REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO/OA C
DECAIATI, 16dejulho de2OZO. 
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NES DUARTE
'Diretor do Departamento de Administração
TARCISIO

o2 PODER EXECUTIVO FICHA VALOR - R$
DEPTO. DE DESENVOLV. E ASSI NCIA SOCIAL

02.11.01 DIVI o DE PROTEÇÃO SOCTAL

ATENDIMENTO EMERGENCIAL DECORRENTE CORONA
3.3.9 0.3 0 Material de Consumo - FONTE 05 766 32.550,00
02.rr.oz sEÇÂ o sERv. DE PROTEçÂO SOCTAL BÁSrCA
04.244.O039.2tO4 ATENDIMENTO EMERGENCIAL DECORRENTE CORONA
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 05 767 40.000,00
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa fur. - FONTE 05 768 21.200,00
02.11.03 SEçÂo sERv. DE PROTEçÃO SOCIAL ESPECIAL
04.244.0039.2rO4 ATENDIMENTO EMERGENCIAL DECORRENTE CORONA

Material de Consumo - FONTE 05 769 41.055,00
3.3.90.30 Material de Consumo - FONTE 05 30.000,00
3.3.90.39 Outros Servi s de Terceiros - Pessoa ur. - FONTE 05 77t 15.480,00

TOTAL DAS SUPLEMENTA ÕEs 180.285,00
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